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FMFNTA; Altoror as alíquotan da taxa de 
IJ umj naçan Pública ~ TIP e dá o_u

A
t, r n r, p r  í > v/ j d o rt c i  s .

0 PR F.f f ; I I  n DD MUNI C f P I  D DA A L I A N Ç A ,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou s eu
sanciono e promulgo a aequinto Lei:

Art. ls - A Taxa ds Iluminação Pública - TIP do' 
Município da Aliança, arrecadada pela Companhia Energética 
de Pernambuco - CELPE, obtida pela aplicação dos percentuais 
contidos no Conwgnio celebrado om 12 de setembro da 1979,sjd 
bre os ualores de Referencia previstos na Lei ns 6205, de 
29 de abril de 1977, fica alterados pela presente Lei de a. 
corda com a aoguintra tabela:

FAIXA DE CONSUMO PERCENTUAL DE REFERÊNCIA 

__  __0__  a__ _30 Kwh
__ 31 a 50 Kwh _5a 0__
____ 51__ a _  100 K»jih J,0A 0_

_ i01_ a_ H0J<wh
__1S1__ a_ 300_Kujh 20-a.tL
acima de 300 Kwh

A r t. 2 B - Fica o Prefeito do M(Jnicípio ,au torizado 
a firmar Tgrmos Aditivos ao Convénio já existente com a 
CELPE, vinando a fiel cumprimento desta lei.

A r t. 3^ - Esta Lei entrará em vigor na data de 
r?tjn opli.cíif.no, rounqadas ào dinpoo Lçõeo em contrár io.

Gabinete do Prefeito, 12 de julho da^JJ2-89

Carlos José de Almeida F reitas 
- P R E F E I T O .


